
Itanhaém, 04 de junho de 2025.
 

De: DEPARTAMENTO PARLAMENTAR 
Para: ARQUIVO DO DEPARTAMENTO PARLAMENTAR 
 
Referência: 
Processo nº 656/2025 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 28/2025 
 
Autoria: DANIEL MACHADO
 
Ementa: "Institui, no âmbito municipal, o Programa 'Adote um Ponto de Ônibus', permitindo
à iniciativa privada a manutenção de pontos de ônibus em troca de espaço para publicidade,
e dá outras providências”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Arquivar  
 
Ação realizada: Arquive-se  
 
Descrição: 
Lei n° 4.809, de 28 de maio de 2025, anexado.
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

ANDERSON MARQUES DE BRITO 
ASSESSOR LEGISLATIVO 

957
 

ANA MARCIA MUNIZ 
DIRETORA PARLAMENTAR 

231
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